LEI Nº 2.262, DE 05/10/2000

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e  doar a área de terreno público que menciona à Srª. ALZIRA LOURENÇO, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  desafetar de sua atual destinação, a área de terreno público, medindo 110,77 m² (cento e dez vírgula setenta e sete metros quadrados), projetada como parte da Rua Campos Sales, no Bairro São José.

Art. 2º - A desafetação e doação autorizadas nesta Lei tem por finalidade regularizar a situação da propriedade das ´reas mencionadas cuja posse detém a donatária há mais de 40 anos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

